Assis, 20 de março de 2006.

Senhora Presidente:

Como é do conhecimento de todos os diretores, as portarias 540 e 541/2005 alteraram a concessão dos benefícios referentes aos vales alimentação e transporte dos funcionários da UNESP, afetando a vida de muitos deles.

Em reuniões com o Magnífico Reitor e Pró-Reitor de Administração, o SINTUNESP e os conselheiros técnico-administrativos junto ao CO e CADE se manifestaram contra as medidas adotadas pela citada portaria. No entanto, até o momento, conseguimos apenas o pagamento do vale-alimentação durante a licença gestante.

Faz-se necessário destacar que nas reuniões onde foram discutidas as  portarias, o Senhor Reitor deixou claro que tomou essa medida para atender às solicitações de diretores de unidade, a fim de coibir as licenças médicas enganosas. É importante esclarecermos que somos totalmente contrários a esse tipo de licença para qualquer segmento, mas acreditamos que há outros mecanismos e medidas mais justas para coibir tais procedimentos.

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria a inclusão do referido assunto na pauta de discussões desse fórum, a fim de reforçar o pedido de revisão das portarias junto ao  Reitor.

Esperando contar com o apoio e empenho dos diretores, subscrevemo-nos.

Respeitosamente
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